
25/02/2025

Número: 5008646-26.2022.8.13.0188 
 

Classe: [CÍVEL] CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Nova Lima 

 Última distribuição : 25/08/2022 

 Valor da causa: R$ 43.121,06 

 Processo referência: 0110043-97.2014.8.13.0188 

 Assuntos: Causas Supervenientes à Sentença 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

COMERCIO E REPRESENTACOES J.B LTDA

(REQUERENTE)

DIEGO STARLING PESSIM SILVA (ADVOGADO)

DIMAS LUCIO FIGUEREDO (REQUERIDO(A))

EDUARDO DE ALMEIDA BARBOSA PIRES DO COUTO

(ADVOGADO)

CLEIDIANE WAGNER FROES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

10163025461 06/02/2024 10:17 Juntada de Mandado Juntada de Mandado



Num. 10163025461 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA PAULA DE OLIVEIRA CARDOSO - 06/02/2024 10:17:26
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24020610172617900010159093680
Número do documento: 24020610172617900010159093680

pJe
Proceaso Judicial

elotsônico
il ll] ilil il ilt ilil il ilü lltil il il t il il ilil ut ffi ril l

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
Nova Lima

1a vara Cível de Nova Lima
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Cumprimento de sentença

3IO - MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO DE BENS INDICADOS

1A VARA CIVEL
PROCESSo: 5008646-26.2022.8.13.0188
MANDADO: 1

NoSSO No: 505526-1

REQUERENTE: COMERCIO E REPRESENTACOES J.B ITDA
REQUERIDo(A) : DIMAS IUCIO EIGUEREDO
PROCESSO ORIGEM: 0110043-97 .20L4.8. 13.0188
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Penhorar bem (ns ) de :

DIMAS LUCIO FIGUEREDO - RG: - CPFt 82249202612
Data de Nascimento: 04/04/1961
MÃE: MARIA NoNATA DA SILVA

EndereÇo:
R.PROFESSORA ESMERAIDA AIEIXO ARAUJO, 70 - Fone:
MATADOURO - CEP: 34300000 - RIo ACIMA/MG

o(A) MM(a) . Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao(à) Oficía1 (a)
de JustiÇa Avaliador (a) abaixo nomlnado(a) que, em cumprimento a este,
proceda à penhora e à avaliação do (s) bem (ns) abalxo descrito (s) ou
relacionado (s) em anêxo, conforme indicado pelo cedor e deferido por este
Juizo, ainda que tal(is) bem(ns) esteja (m) em poder de terceiros.

Realizada a penhora, intime o executado, bem como o cônjuge, se casado
for e a penhora recair sobre bem imóvel, de que têm o prazo de 15 (quinze)
dias para impuqnar a penhorâ e/ou a avaliaÇão e de 10 (dez) dias para
requerer a substituiÇão do bem penhorado, ambos os prazos contados da
ciência do ato.

DESPACHO JUD I C IAL / COMPLEMENTO
Bem a ser penhorado: vnÍcur,o FIAT pAIIo FIRE EcoNoMy, PLACA HMB5H55

(PIACA ANTERIOR HMB57 55 ) .

Deferido o cumprimento da diligência na forma do arL, 212, S2", CpC.

Ciente:Jor? trlO

3 o-{o
pareceÍ em Juizo, êsteja munido de doc. de identiflcaÉo e tÍajando vestimenla adequade ao ambiente forense

ndadaM 1
Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Cafteira Funcional

CARLOS EDUARDO DA SILVA
REGIÁo: 5 - REctÁo 02 - RURAL 30 KM COM VERBÂ

rNDf,Ntz^TóRrA

Ccnidào nvcrso
Verba lndenizatória de RS 96,60 já empenhada-

o IO DE ATE DI E To Às PARTES NAs SECRETAR IAS DÊ OE í 2:0O 18:0O HORAS

,/Wlrotjcr-o0'

É dever de todos, sem 6xceçào, prot gercrianças e adote3centea contra â vtolênch tnÍânüt. parâ denúncta, dkque: íOO

Âncxa
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r*1r=_:j;MrNAs cERÂrs

. Certifico e dou fé que, em cumprlmento ao mandado anexo, procedi à penhora e
avaliação dos bens Indicados, conforme auto que se segue.

O referido é verdade.

No\ra Lima, CIJo" Fç-ir.fzEtRo ae z
altol1.

Justiça
AUTO DE PENHORÂ E AVALIAçÃO E

los Q!dtas do mês de Fe V eB e-i rr o do ano de zo&-- em cumprimento

ao mandado n.o J passado nos autos do processo
ó4 6 .J6 /,,'

de
6,17,ot6

)í6c.., ,4o
Joo6

n.o 188, ,- -....----J que corre perante a a

Vara Cível, que ct f-, € Á aEs r-Í)
move contra 3 i"n1rqs LúciC Fle uEPe D C
procedi à penhora dos seguintes bens: Li O FIR CqN-orlt

L4C H -nt IC LA+55 -Cor\- AzvL
f.nrzr» o F 1rttt A l,r+ I A5 Do= 

^I 
À LA-l- .4ràr 4

€,t \J L o ]cra /,:"jo

que avalio e-: n$ .Jo' o o o-, o Ç ( D€ z z1

Depositei o(s) bem(ns) em mãos e poder de DÍ.^.t

Fte"éRtrDô-, que, para observância do compromisso assumido

e sujeitando-se às penalidades que l[e serão impostas, assina o presente auto'

Oficial de Justiça:

g L-l'CI\)

Depositárlo: lD
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CERTIDAO

Certifico e dou fé que, realizada a penhora ordenada e o respectivo

depósito, intimei o executado, na pessoa de

-tt c.-vs-gs e ?-.---
J-C! C

/ para que oponha os embargos que

guiser, no prazo legal ae -I-{«-âU\J.ú--.--e) dias. Dei-lhe a contrafé que bí)
aceitou/( í recusou, âíexarando/( ) não exarando nota de ciente,

O referido é verdade,

,'r I-trJ treNova Lima, de ucT2.Elrr-Q aezol

Oficial de lustiça

Ciente:


